
Registro da candidatura de Eymael à presidência é
deferido pelo TSE

08/09/2022

O Tribunal Superior Eleitoral deferiu, na manhã desta quinta-feira (8/9), o registro da candidatura de José Maria Eymael à
presidência da República. O candidato do partido Democracia Cristã concorrerá com João Barbosa Bravo como vice.

Abdias Pinheiro/SECOM/TSE

"Com essa decisão, se garante o mais tradicional jingle da história das eleições", disse o ministro Carlos
Horbach
Abdias Pinheiro/SECOM/TSE

Relator, o ministro Carlos Horbach concluiu que todos os requisitos para a candidatura do democrata cristão estão
presentes. "Com essa decisão, se garante o mais tradicional jingle político da história das eleições presidenciais", brincou.

Eymael concorreu à presidência em 1998, 2006, 2010, 2014 e 2018. Nunca chegou ao segundo turno. Seu partido tem
movimentado o TSE. O Democracia Cristã foi o responsável por obrigar a corte a refazer o cálculo de distribuição do
Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC).

Por outro lado, tentou afastar a regra que confere horário eleitoral gratuito exclusivamente aos partidos que alcançaram a
cláusula de barreira nos pleitos anteriores, segundo a regra da Emenda Constitucional 97/2017. O pedido foi negado pelo
TSE.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-set-08/registro-candidatura-eymael-presidencia-deferido-tse/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 08/09/2022

/2022-jul-06/tse-determina-divisao-fefc-prol-partidos-nanicos
/2022-ago-23/tse-mantem-horario-eleitoral-quem-alcanca-clausula-barreira
/2022-ago-23/tse-mantem-horario-eleitoral-quem-alcanca-clausula-barreira

